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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.742, DE 2017 
(Do Sr. Alfredo Nascimento) 

 
Acrescenta o art. 10-A à Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco 
Civil da Internet), a fim de dispor sobre a destinação das contas de 
aplicações de internet após a morte de seu titular. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 10-A: 

Art. 10-A. Os provedores de aplicações de internet devem excluir 

as respectivas contas de usuários brasileiros mortos imediatamente após a 

comprovação do óbito. 

§ 1º A exclusão dependerá de requerimento aos provedores de 

aplicações de internet, em formulário próprio, do cônjuge, companheiro 

ou parente, maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou 

colateral, até o segundo grau inclusive. 

§ 2º Mesmo após a exclusão das contas, devem os provedores de 

aplicações de internet manter armazenados os dados e registros dessas 

contas pelo prazo de 1 (um) ano, a partir da data do óbito, ressalvado 

requerimento cautelar da autoridade policial ou do Ministério Público de 

prorrogação, por igual período, da guarda de tais dados e registros. 

§ 3º As contas em aplicações de internet poderão ser mantidas 

mesmo após a comprovação do óbito do seu titular, sempre que essa 

opção for possibilitada pelo respectivo provedor e caso o cônjuge, 

companheiro ou parente do morto indicados no caput deste artigo 

formule requerimento nesse sentido, no prazo de um ano a partir do 

óbito, devendo ser bloqueado o seu gerenciamento por qualquer pessoa, 

exceto se o usuário morto tiver deixado autorização expressa indicando 

quem deva gerenciá-la. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Com o avanço da internet no dia-a-dia das pessoas, o uso das 

chamadas redes sociais tem se tornado cada vez mais frequente, havendo notícia 

de que, em 2015, a aplicação de internet Facebook tenha alcançado a marca de 

um bilhão de usuários, o que significa dizer que aproximadamente um em cada 

sete habitantes do mundo tem acesso a essa aplicação de internet. 

Deve ser assinalado que, além do Facebook, também se tornaram 

muito populares outras tantas aplicações de internet onde os usuários têm a 

liberdade de criar perfis próprios e delas se utilizam para o tráfego e 

armazenamento do mais variado tipo de dados e, também, para o fluxo de 

comunicação, como o Twitter, Instagram e Google+. 

Ocorre que, por conta da grande popularização desse fenômeno, 

que pode chegar à quantidade de 30% de pessoas no mundo detentoras de perfis 
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em redes sociais, parte considerável das pessoas no Planeta acabam deixando 

perfis acessíveis por longo tempo nas redes sociais, mesmo depois de mortas, 

levando com que seus parentes e entes queridos mais próximos deparem, mesmo 

que involuntariamente, com esses perfis, situação essa que, muitas vezes, tem o 

poder de causar-lhes enormes dor e sofrimento. 

Para evitar essa indesejável situação é que estamos propondo que as 

contas nos provedores de aplicações de internet sejam encerradas imediatamente 

após a comprovação do óbito do seu titular, mas com a cautela de serem tais 

provedores obrigados a manter os respectivos dados da conta armazenados pelo 

prazo de um ano, prorrogável por igual período, sobretudo para fins de prova em 

apurações criminais. 

Além disso, também estamos prevendo a hipótese em que esses 

mesmos familiares próximos do falecido resolvam manter uma espécie de 

memorial a partir dessa mesma conta, que, contudo, somente poderá ser 

gerenciada com novas publicações no perfil do falecido e outras ações que se 

fizerem necessárias, se o falecido tiver deixado previamente estabelecido quem 

poderá gerenciar a sua conta após a sua morte. 

Deve ser notado que essas medidas já se encontram previstas em 

termos de uso de algumas aplicações de internet, sem, contudo, que tenha sido 

conferido um tratamento uniforme à matéria, razão pela qual entendemos 

conveniente a apresentação deste projeto de lei, a fim de assegurar aos entes 

queridos do usuário falecido a solução prevista nessas mesmas medidas. 

Sendo essa matéria de interesse para grande parte dos usuários das 

chamadas redes sociais no nosso país, esperamos contar com o imprescindível 

apoio dos nossos pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 2017. 

 

Deputado Alfredo Nascimento 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 

Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet 

no Brasil. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

......................................................... 

CAPÍTULO III 
DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

......................................................... 

Seção II 
Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais e às Comunicações Privadas 

Art. 10.  A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a 
aplicações de internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do 
conteúdo de comunicações privadas, devem atender à preservação da intimidade, 
da vida privada, da honra e da imagem das partes direta ou indiretamente 
envolvidas. 

§ 1o O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a 
disponibilizar os registros mencionados no caput, de forma autônoma ou associados 
a dados pessoais ou a outras informações que possam contribuir para a 
identificação do usuário ou do terminal, mediante ordem judicial, na forma do 
disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto no art. 7o. 

§ 2o O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser 
disponibilizado mediante ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer, respeitado o disposto nos incisos II e III do art. 7o. 

§ 3o O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que 
informem qualificação pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas 
autoridades administrativas que detenham competência legal para a sua requisição. 

§ 4o As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser 
informados pelo responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a 
padrões definidos em regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade 
quanto a segredos empresariais. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES  

DE INTERNET  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Proteção aos Registros, aos Dados Pessoais 

e às Comunicações Privadas 

 

Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a 

aplicações de internet de que trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de 

comunicações privadas, devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra 

e da imagem das partes direta ou indiretamente envolvidas.  

§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar 

os registros mencionados no caput, de forma autônoma ou associados a dados pessoais ou a 

outras informações que possam contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, 

mediante ordem judicial, na forma do disposto na Seção IV deste Capítulo, respeitado o 

disposto no art. 7º.  

§ 2º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado 

mediante ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto 

nos incisos II e III do art. 7º.  

§ 3º O disposto no caput não impede o acesso aos dados cadastrais que informem 

qualificação pessoal, filiação e endereço, na forma da lei, pelas autoridades administrativas 

que detenham competência legal para a sua requisição.  

§ 4º As medidas e os procedimentos de segurança e de sigilo devem ser 

informados pelo responsável pela provisão de serviços de forma clara e atender a padrões 

definidos em regulamento, respeitado seu direito de confidencialidade quanto a segredos 

empresariais.  

 

Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de 

registros, de dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações 

de internet em que pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser 

obrigatoriamente respeitados a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos 

dados pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e dos registros.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao 

conteúdo das comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado no 

Brasil.  

§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por 

pessoa jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo 

menos uma integrante do mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.  

§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na 

forma da regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da 

legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de 

dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.  
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§ 4º Decreto regulamentará o procedimento para apuração de infrações ao 

disposto neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


